
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N2 161/2015 	 Ji LWti'
;PENsA DE LlcrrAcAo N.2 020/2015	 to
LC n. 2 161- Homologado em 31/07/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa Clovis Spies & Cia Ltda, nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas alteraçöes
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIplo de Pato Bragado. Estado do Paraná pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG n9 903.579-6/PR e do CPF n 9 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, fl. 9 919, MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: Clovis Spies & Cia Ltda. Pessoa Juridica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ fl. 9 07.217.428/0001-30, corn sede na Rua Demétrio Ribeiro, fl. 9 737, Cidadede Entre Rios
do Oeste - PR, telefone de contato n. 9 45-3257-1575 - CEP: 85.988-000, neste ato
representado pelo Senhor Clóvis Spies, portador do RG fl. 9 6.101.334-2 e CPF n. 2 886.353.339-
34, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alteraçôes subseqUentes e legislaçäo pertinente, Licitaçäo modalidade DISPENSA DE
LICITAçAO N. 9 020/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, defInidoras dos direitos,
observaçOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisiçäo de material 01 (uma) Motobornba laCy; 6 estégios; 220/38OVolts, para rnanutencäo
de Pogo Artesiano e consequente abastecirnento de água potável, administrado pelo SABRA,
localizado na Linha KM 13, Municipio de Pato Bragado - PR:

§ 1. 9 A entrega dos materials deverá ser feita em ate 02 (dois) dias, após a solicitação
formalizada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e urbanisrno, diretarnente no local da
entidade solicitante.
§ 2. 9 Os produtos ora relacionados, deverâo ser de primeira qualidade.
§ 3 . 9 Prazo de garantia dos materlais é de 12 (doze) meses.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Dispensa de Licitação fl. 9 020/2015, quanto a
proposta adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condicbes em tudo
quanto corn ele näo conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo
financeira
O Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais).
O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos materials, e^e
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local a ser indicado por esta Municipalidade, condicionados ao termo de Recebimento dos
mesmos, atestado pela Secretaria Municipal competente;
§ 1. 9 A Niota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
§ 2.2 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nürnero da licitaçäo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 39 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, não se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
§ 4 .9 0 pagamento será efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente em norne da mesma.
§ 5 • 2 • Em caso de näo curnprirnento pela Contratada de quaisquer disposiçoes contratuais, Os

pagamentos podero ficar retidos ate posterior solução.

Cláusula quarta - Da vigéncia do contrato e do crédito orçamentário
A vigéncia deste contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, nos terrnos da Lei.
As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, correräo por conta de recursos
financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotacäo(oes) Orcamentária(s):
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS vlAçAo E URBANISMO
1751214002.039000 - MANUTENçAO, AMPLIAçAO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA E
ESGOTO
4.4.90.52.39.00.2913 - Equiparnentos e UtensIlios Hidráulicos e Elétricos

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Panes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçbes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açäo civil e criminal que couber:
a) em caso de atraso injustif'icado no cumprirnento e entraga do objeto, será aplicada a
Contratada multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual,
exigIvel juntamente corn o cumprimento das obrigaçoes contratuais, por dia consecutivo de
atraso ern relaço a data prevista para a entrega e execução dos serviços, lirnitada a 10% (dez
por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançôes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por
cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual
quando por açäo, ornissäo ou negligéncia, a contratada infringir quaisquer das demais
obrigaçöes contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçöes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Resciso:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
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PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos cia CONTRA TANTE, em caso de
rescisäo administrativaprevista no ortigo 77, cia Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de
21 de junho de 1993, corn as alteraçoes subseqQentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes
de direito privado.

Cláusula Nona —Transmiss5o de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletronico ou mediante transmissad de lac-sImile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais
de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Para dirimir düvidas ou questôes
oriundas do presente Contrato.

E por estarern justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumentocontratual, por Si

e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testernunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Path Bragado - PR., em 31 de juiho de 2015.

MUNICIP DE P BRA GADO
CO ATANTE—Arnildo Rieger

CLOVIS SPI S & CIA LT - ItONTRATADO
Clovis Spies
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